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Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

OFICIO N° 65/2019- GP-J 

Palmital, 07 de maio de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para 

encaminhar a esta Egrégia Casa de Leis, as respostas aos requerimentos nos 131, 

132, 133, 134 e 135/2019, de autoria do Vereador RODOLFO MANSOLELI, 

encaminhados através do Oficio no 114/2019, assinado por Vossa Excelência em 

16 de abril de 2019, protocolado na Prefeitura no dia 22/04/2019. 

Sendo o que tínhamos para este momento, reitero protestos 

de elevada estima e consideração. 

RECEBIDO 

07 Rect too j  

Exmo. Sr. 
FRANCISCO DE SOUZA 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Palmital-SP. 
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Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 131/2019 — DE AUTORIA DO 
VEREADOR RODOLFO MANSOLELI. 

Ref: CAMPANHA  

Nobre Vereador, a resposta ao presente requerimento encontra-se nas informações em 
anexo, prestadas pela Secretária de Educação de nosso Município. 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 132/2019 — DE AUTORIA DO 
VEREADOR RODOLFO MANSOLELI. 

Ref: tapa buracos.  

Nobre Vereador, o recapeamento e serviços de tapa buracos são realizados de 
acordo com o grau de necessidade de cada local bem como com a disponibilidade 
financeira para a realização dos serviços. 

No caso dos serviços de tapa buracos, como é de conhecimento de Vossa Excelência, 
uma vez que ocupou o cargo de Diretor de Meio Ambiente na gestão anterior, 
dependemos do funcionamento da usina de asfalto localizada há mais de 40 anos em 
área próxima ao horto florestal. 

Como é de conhecimento público e notório em nossa cidade, recentemente o 
Município foi vítima de furto dos registros dos tanques da usina de asfalto, causando 
vazamento de piche que NÃO atingiram o curso d'água do córrego Água Parada e 
nem a Área de Preservação Permanente (APP), conforme afirmado pela CETESB na 
matéria veiculada pelo Assiscity no dia 26/04/2019. 

Dessa forma, não houve crime ambiental, como afirmado várias vezes por Vossa 
Excelência na matéria acima mencionada, onde figura como denunciante, se utilizando 
de um crime de furto, com o objetivo de tornar um pequeno vazamento, contido 
imediatamente por nossos funcionários, em uma catástrofe ambiental, não se 
importando com a população e com a verdade, mas somente em propagar inverdades 
com palavras curvilíneas. 

Para conhecimento de Vossa Excelência, caso seja aprovado o Projeto de Lei 21/2019, 
além das informações contidas no Oficio 48/2019-GP-J, protocolado na Câmara 
Municipal de Palmital no dia 22 de abril de 2019, planejamos adquirir uma usina 
móvel para ser utilizada em benefício da população no local dos reparos, tornando os 
serviços mais eficazes e rápidos. 
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Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

Secretaria de Educação e Cultura 

MEMORANDO INTERNO 

De: Secretaria de Educação e Cultura 

Para: Prefeito Municipal 

Data: 07/05/2019 

Excelentíssimo Senhor, 

Em resposta ao requerimento n° 131 de 15 de abril de 2019, por meio do 
qual, o vereador Rodolfo Mansoleli, solicita informações se há estudos ou 
previsão para realizar campanhas de conscientização, prevenção e combate ao 
Bullying, em especial na rede municipal de ensino, vimos esclarecer o que se 
segue: 

A Secretaria de Educação e Cultura acredita que a abordagem ideal do 
fenômeno "Bullying" vai muito além de campanhas de conscientização e 
prevenção nas escolas, por isso, na Rede Municipal de Ensino, o fenômeno é 
trabalhado a partir de um conteúdo programático baseado na identificação dos 
problemas, na discussão das formas de resolução e nas estratégias para 
cessão do fenômeno. 

Nossa prática pedagógica orienta-se por atitudes que colaboram para 
um ambiente saudável na escola, tais como: 

Conversar com os alunos e escutar atentamente reclamações ou 
sugestões; 
Estimular os estudantes a informar os casos; 
Reconhecer e valorizar as atitudes dos alunos no combate ao problema; 
Criar com os estudantes regras de disciplina para a classe em coerência 
com o regimento escolar; 
Estimular lideranças positivas entre os alunos, prevenindo futuros casos; 
Interferir diretamente nos grupos, o quanto antes, para quebrar a 
dinâmica do bullying. 

O trabalho sistemático e interdisciplinar, voltado para o combate do 
fenômeno "Bullying", tem obtido resultados positivos e significativos para a 
comunidade escolar. Ressaltamos que outras abordagens, como palestras e 
oficinas, também são realizadas nas unidades em parceria com outras 
instituições. 
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Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

Secretaria de Educação e Cultura 

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar protestos de 
consideração e apreço. 

Tatia Souza Rogatti Rossini 
Secretária de Educação e Cultura 
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